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 EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO 

 

 
 O Prefeito Municipal de São Vicente do Sul, acolhendo parecer jurídico Nº 166/2023 
exarado no processo administrativo n° 324/2023reconhece ser Inexigível a licitação, com 
fundamento no Artigo 74, inciso I da Lei nº 14.133/2021, e RATIFICA a CONTRATAÇÃO, 
nos termos do art. 75 § 3°  do mesmo diploma, da empresa abaixo relacionada para 
AQUISIÇÃO DE MAQUINA NEBULIZADOR COSTAL MOTORIZADO UBV 
06,DIANTE CENARIO EPIDEMIOLOGICO REGIONAL DE DENGUE E TENDO O 
PRIMEIRO CASO CONFIRMADO EM NOSSO MUNICIPIO 
 

AGROCONTINENTAL COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 
CNPJ nº 05.953.911/0001-57, situada na Av Fernando Ferrari, Nº 562, bairro Anchieta, 
Porto Alegre - RS, CEP 90.200-040, no valor total de R$ 4.800,00 (QUATRO MIL E 
OITOCENTOS REAIS) 

 

Decorrendo neste Processo de Inexigibilidade de Licitação o Valor R$ 4.800,00 

(QUATRO MIL E OITOCENTOS REAIS) 

 

JUSTIFICATIVA: É de suma importância a contratação desta empresa para a 

AQUISIÇÃO DE MAQUINA NEBULIZADOR COSTAL MOTORIZADO UBV 06, 

DIANTE CENARIO EPIDEMIOLOGICO REGIONAL DE DENGUE E TENDO O 

PRIMEIRO CASO CONFIRMADO EM NOSSO MUNICIPIO 

 

Correndo a despesa à conta da seguinte dotação orçamentária:  

 

Órgão Solicitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Dotação Reduzida: 6376 

Projeto/Atividade: Aquisição de Equipamentos e Melhorias na Atenção Primária em 

Saúde - 1108 

Despesa: 779 4490.52.08.00.00 APARELHOS, EQUIPAMENTOS E 

UTENSILIOS MEDICOS, ODONTOLOGICOS, LABORATORIAIS E 

HOSPITALARES 

Recurso: INVESTIMENTO - ATENÇÃO PRIMÁRIA - 4505 
  

 

São Vicente do Sul, 04 de Maio de 2023 
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FERNANDO DA ROSA PAHIM 

PREFEIRO MUNICIPAL 


